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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1329-A/2010
de 30 de Dezembro

O Instituto de Informática, I. P., é o organismo que pros-
segue as atribuições e competências na área das tecnologias 
de informação e comunicação (TIC) do Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade Social (MTSS).

A missão que lhe foi confiada implicou a sucessão de 
atribuições e competências, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 211/2007, de 29 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 154/2008, de 6 de Agosto, aos serviços e organismos 
do MTSS, designadamente os que integram o perímetro 
do sistema de segurança social, em execução do Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE).

O quadro referido de alargamento da actividade, jun-
tamente com as disposições constantes da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, torna propícia a ocasião para se proceder 
à qualificação e grau dos seus dirigentes e à adaptação da 
sua estrutura funcional.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das 
Finanças e, nos termos do despacho n.º 262/2010, de 23 
de Dezembro de 2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 6 de Janeiro de 2010, pelo Secretário de Estado 
da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração aos Estatutos do Instituto de Informática, I. P.

Os artigos 2.º e 3.º dos Estatutos do Instituto de 
Informática, I. P., aprovados pela Portaria n.º 635/2007, 
de 30 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — A actividade do II, I. P., no relacionamento com 
as entidades a quem presta serviços e na gestão das so-
luções aplicacionais, desenvolve -se através de estruturas 
de projecto, de natureza temporária, criadas por delibe-
ração do conselho directivo, que define os respectivos 
objectivos e competências, até ao limite de oito.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O conselho directivo designa os coordenadores 

responsáveis pelas estruturas de projecto e respectivos 
adjuntos, podendo -lhes ser atribuído um estatuto remu-
neratório até ao fixado para coordenador de área, em 
função da natureza e complexidade das funções.

Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Aos cargos dirigentes referidos no número ante-
rior aplica -se o Estatuto do Pessoal Dirigente.»

Artigo 2.º
Aditamento aos Estatutos do Instituto de Informática, I. P.

São aditados os artigos 3.º -A e 3.º -B aos Estatutos do 
II, I. P., aprovados pela Portaria n.º 635/2007, de 30 de 
Maio, com a seguinte redacção:

«Artigo 3.º -A
Secretário do conselho directivo

1 — O secretário desempenha funções de apoio téc-
nico ao conselho directivo em conformidade com as 
orientações definidas, designadamente na preparação 
das reuniões e na divulgação das respectivas delibera-
ções, competindo -lhe certificar os actos e deliberações 
e coordenar as actividades de suporte ao órgão.

2 — O secretário do conselho directivo é um cargo de 
direcção intermédia de 2.º grau, sendo equiparado, para 
efeitos remuneratórios, a coordenador de área.

Artigo 3.º -B
Cargos dirigentes

1 — O director de departamento é um cargo de direc-
ção intermédia de 1.º grau, sendo equiparado, para efeitos 
remuneratórios, a cargo de direcção superior de 1.º grau.

2 — O coordenador de área é um cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau, sendo equiparado, para efeitos 
remuneratórios, a cargo de direcção superior de 2.º grau.

3 — Às remunerações base dos dirigentes acrescem 
despesas de representação de 30 % e 20 % da remune-
ração base do cargo de director de departamento para, 
respectivamente, directores de departamento e coorde-
nadores de área.»

Artigo 3.º
Disposição final

As comissões de serviço em curso dos cargos dirigen-
tes mantêm -se nos seus precisos termos até ao final do 
respectivo prazo.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de Janeiro de 
2010.

Em 23 de Dezembro de 2010.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — O Secretário de Estado da Segurança Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques. 

 Portaria n.º 1329-B/2010
de 30 de Dezembro

A Portaria n.º 638/2007, de 30 de Maio, que apro-
vou os Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. 
P. (ISS, I. P.), foi objecto de alteração pela Portaria 
n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, de forma a defi-
nir os diferentes níveis de articulação institucional em 
conformidade com as regras instituídas para o exercí-
cio de cargos de direcção na Administração Pública.
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Verifica -se, contudo, a necessidade de introduzir ajus-
tamentos pontuais à alteração introduzida aos Estatutos 
do ISS, I. P., pela Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de 
Dezembro, visando a clarificação de alguns aspectos em 
coerência com o modelo institucional estabelecido, a par 
ainda da necessidade de reformulação das competências do 
Departamento de Identificação, Qualificação e Contribui-
ções (DIQC), no sentido de melhor explicitar o acervo de 
responsabilidades que lhe cabem no âmbito da aplicação da 
legislação da União Europeia e dos acordos e convenções 
bilaterais em matéria de segurança social.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das 
Finanças e, nos termos do despacho n.º 262/2010, de 23 
de Dezembro de 2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 6 de Janeiro de 2010, pelo Secretário de Estado 
da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações aos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P.

Os artigos 3.º -A, 4.º -A, 7.º, 29.º -B e 30.º -A dos Estatu-
tos do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovados pela 
Portaria n.º 638/2007, de 30 de Maio, com a redacção 
conferida pela Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezem-
bro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º -A
[...]

1 — Os directores de segurança social são quali-
ficados, para efeitos remuneratórios, como cargos de 
direcção superior de 1.º grau, observando -se o disposto 
nos n.os 2 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 214/2007, 
de 29 de Maio, no que respeita ao seu recrutamento e 
provimento, sendo -lhes aplicável, no que respeita aos 
demais aspectos, o regime dos titulares de cargos de 
direcção intermédia de 1.º grau.

2 — Os directores adjuntos de segurança social 
são qualificados, para efeitos remuneratórios, como 
cargos de direcção superior de 2.º grau, observando -se 
o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 214/2007, de 29 de Maio, no que respeita ao seu 
recrutamento e provimento, sendo -lhes aplicável, no 
que respeita aos demais aspectos, o regime dos titulares 
de cargos de direcção intermédia de 2.º grau.

3 — Os directores de departamento são qualifica-
dos, para efeitos remuneratórios, como cargos de direc-
ção superior de 2.º grau, sendo -lhes aplicável, no que 
respeita aos demais aspectos, o regime dos titulares de 
cargos de direcção intermédia de 1.º grau.

4 — Os directores de unidade são equiparados, para 
efeitos remuneratórios, a cargos de direcção intermé-
dia de 1.º grau, sendo -lhes aplicável, no que respeita 
aos demais aspectos, o regime dos cargos de direcção 
intermédia de 2.º grau.

5 — Os directores de núcleo são equiparados, para 
efeitos remuneratórios, a cargos de direcção intermé-
dia de 2.º grau, sendo -lhes aplicável, no que respeita 
aos demais aspectos, o regime dos cargos de direc-
ção intermédia de 3.º grau, exercendo as competências 
previstas nas alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 8.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e tendo a área e requisitos 

de recrutamento fixados nos n.os 3 e 4 do artigo 30.º -A 
da presente portaria.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Os titulares dos cargos de director de segurança 

social e de director de departamento podem ter apoio 
de secretariado nos termos legalmente previstos para 
os cargos de direcção superior de 1.º grau, em número 
não superior a um por titular.

Artigo 4.º -A
[...]

1 — Os directores de estabelecimento são cargos de 
direcção intermédia de 3.º grau.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Assegurar os procedimentos necessários, a título 

de instituição designada, para aplicação das disposições 
dos regulamentos da União Europeia, bem como dos 
acordos e convenções bilaterais, que prevêem a cele-
bração de acordos de derrogação das regras gerais em 
matéria de determinação da legislação aplicável;

d) Assegurar os procedimentos necessários à determi-
nação da legislação aplicável, provisoriamente, a título 
de instituição designada, para aplicação das disposições 
dos regulamentos da União Europeia que regulam o 
enquadramento na segurança social em caso de exercício 
de actividade em dois ou mais Estados membros;

e) Instruir processos para decisão superior, no âmbito 
e ao abrigo da legislação interna, com vista à manu-
tenção e ou exclusão de vínculo à segurança social 
portuguesa;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.º -B
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O coordenador dos serviços locais de atendi-
mento é cargo de direcção intermédia de 6.º grau, tendo 
os respectivos titulares direito a uma remuneração base 
mensal de 35 %, 32 %, 31 % e 30 % da remuneração base 
mensal do cargo de director de segurança social, a que 
acrescem despesas de representação correspondentes 
a 7 %, 3 %, 2 % e 1,5 % da remuneração base mensal 
do cargo de director de segurança social, consoante se 
trate de serviço local de atendimento grande, médio, 
pequeno e muito pequeno.

3 — Podem candidatar -se aos procedimentos de 
recrutamento e selecção para titulares dos cargos de 
coordenador dos serviços locais de atendimento os 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público, 
que reúnam competência, aptidão e experiência adequa-
das ao exercício das respectivas funções.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 30.º -A
[...]

1 — Os cargos de chefe de sector e de chefe de equipa 
são, respectivamente, cargos de direcção intermédia 
de 4.º e de 5.º grau, tendo os titulares direito a uma 
remuneração base mensal de, respectivamente, 60 % e 
35 % da remuneração base mensal do cargo de director 
de segurança social, a que acrescem despesas de repre-
sentação correspondentes a 10 % e 7 % da remuneração 
base mensal do cargo de director de segurança social.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Podem candidatar -se aos procedimentos de 

recrutamento e selecção para titulares de cargos de 
chefe de sector os trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público da carreira de técnico superior que 
reúnam competência técnica e aptidão para o exercício 
de funções de direcção, coordenação e controlo, expe-
riência profissional e formação adequadas ao exercício 
das respectivas funções.

4 — Podem candidatar -se aos procedimentos de 
recrutamento e selecção para titulares de cargos de 
chefe de equipa os trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público, que reúnam competência e experiên-
cia adequadas ao exercício das respectivas funções.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de Janeiro de 
2010.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 23 de Dezembro de 2010. — O Secretário 
de Estado da Segurança Social, Pedro Manuel Dias de 
Jesus Marques, em 22 de Dezembro de 2010. 

 Portaria n.º 1329-C/2010

de 30 de Dezembro

No quadro do Programa de Reestruturação da Adminis-
tração Central do Estado (PRACE) e da Lei Orgânica do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, apro-

vada pelo Decreto -Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro, 
procedeu -se à reestruturação do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.). A orgânica 
do IGFSS, I. P., veio a ser aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 215/2007, de 29 de Maio, tendo os respectivos Esta-
tutos, que estabelecem a sua organização interna, sido 
aprovados pela Portaria n.º 639/2007, de 30 de Maio.

Por força do disposto no n.º 6 do artigo 2.º do Estatuto 
do Pessoal Dirigente, na redacção dada pela Lei do Orça-
mento do Estado para 2009, os diplomas orgânicos ou esta-
tutários dos serviços e organismos abrangidos pela referida 
lei estabelecem expressamente a qualificação e grau dos 
respectivos cargos dirigentes. Assim, importa definir a 
qualificação e grau dos cargos dirigentes do IGFSS, I. P., 
tendo em conta a especificidade da estrutura orgânica do 
Instituto e o seu grau de desconcentração, bem como intro-
duzir ajustamentos mais conformes à realidade, face à 
experiência entretanto recolhida e que visam garantir uma 
melhor adequação dos serviços à prossecução da missão 
e atribuições do IGFSS, I. P.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das 
Finanças e, nos termos do despacho n.º 262/2010, de 23 de 
Dezembro de 2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 6 de Janeiro de 2010, pelo Secretário de Estado 
da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração dos Estatutos do Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social, I. P.

Os artigos 2.º, 3.º e 8.º dos Estatutos do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., aprovados 
pela Portaria n.º 639/2007, de 30 de Maio, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Secções de Processo — unidades de 3.º nível 

chefiadas por coordenadores de secção de processo.

3 — (Revogado.)
4 — Os cargos previstos no n.º 2 são exercidos nos 

termos previstos na Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
Áreas operacionais

No âmbito das áreas operacionais, o IGFSS, I. P., 
compreende as seguintes unidades orgânicas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Gabinete de Auditoria.




